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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prl'Mhwa Mu11td1ml de llon Vbta do Tupbn ~) 
lt'll\'t~i.• Prnf.• Nfül11 tlt ClUlli»i, 1/u*,,C'Nltro ,, lloa Vbb 1fo 'fuJ)hll"'- Bablll ~ ('f)p 46.ll50cOOO W 

CNN: l~t7Ul.f76/0t>Ol~25 ~~v;~~f,_ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº• 0$1/2020 

ATA DE REGISTRO DE PIU!ÇO Ntt OOl/2020 .. PP OU/~020 SRP ($RP) 

. 
O MUNlcf PlO DIHJOA VISTA ÔO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Don Vll'tn do Tuplm, Inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001·25, localizada na Travessa 
Professo1a Nild,1 de Castro, s/nº. Centro, Boa Vista do Tupim·Ba, CEP:46,8SO·OOO, neste ato 
representado pelo seu J>rereíto Municipal, Sr. Helder lopes Campos, brasíleiro, ,'casado, 
pottndor do fm, no 75076829 e CPF nº 122.710.395~@, residente edomicUlado no município 
de Boa Vist11 do Tuplm, Oahla, doravante denominado MUNICÍPl(), e a empresa VETA 
BRASIL COM,ERCIO E SERVIÇOS OE INFORMÁTICA EIREU ME, CN(JJ Nº 
3l.084,l02/0001 .. SS, estabelecida na Av. Maria Lúcia nº 1061 São Marcos, Stllvadór.

1 
Bàhia, 

CEP: 41.250~280, neste ato representada pela Sr.a Aline lima, santo$, empresária; 
Pt,)rtadora da cattélra de identidade nº 1274211140 SSP BA e CPF sob o nº OSl.518.875~13, 
domlclll"dtl à Av. Professor Theocrito Batista no 929, Condomínio Cltta Toscana Tore 02, 
Apartamento 101, Caji, Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42.72Hl10, doravante denominada 
DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei fedem! nº S.883/941 Leí Federal n" 10.520/,2002 e Decreto Municipal nº 
029/2011, e demais normas legais apllcáveJs e considerando 9 resultadQ da licita(ão 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇONº 012/2020 (SRP), 
conforme consta do processo administrativo instaurado para este flmi firmam a presente Ata 
do Registro do Preços, obedecidas às dlsposlçõe.i; da lei nº 8.666/93; suas: alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA i ~ DO OQJE:TO E 00 VALOR 

1.1 ,,... Atravéi; da presente ata ficam registrados os seguintes preços, p,âra futura<e ev~n~!:ll 
aqijislção conforme necessidades de equipaméntcis, acessc)rlos e perifêric;os de lnformáijca, 
para atender, as necessidades das diversas Secretarias e Fundos MIJniclpais, do Município de 
Boa Vista do Tuplm/Ba, válido até 31 de detembro de 2020 conforme segue: 

~~,~~~~~~......:~~!~lmP,t~~~r~Jatod~Tint!t_.,,......~_,....,..,-,.........,._~v~a~l0r~ 
DESCRIÇÃO , MARCA r' UNID , QTDE Total ITEM 

-'""' lmprOS$Ora jitto aÕ· tinta, cO!orida,, 
multifunc:1onal, impresso1a1 copiadoa1 e 
scanner( reset\/atório e:/ tanque,, 

01 capacidade mfoiin& de 100 folhas; 
re!lOluçiío de , impre$são até 5760i:c144() 

__ ,Efüi ~Jflloimç de 30,;P~a!> r minuto. • 

Und. 05 

1.2 - Para todos os efeitos legais o valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços 
é de A;$ 4.717,00 (q-..atro mil $0t~ntma a dtneueta real•), c;orre~porydendo ao valor 
doLotelV. 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata d~.Registl'o ti~ Preços poderão r\~o ~r solicitados ~o 
Município. Quando solltltado!i, , serão entr:;gues , pela ',,DETENTORA, da ,Ata de Regis~~ e 
preços acima Identificada, mediante ,emlssao e receblmentt> da Nota de Empenho ou 

1 1 
em 

de Fornecimento, de acqrdo ce1m e1 dll1posto na presente A~iu! no edltalque a or g nou, 
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Prdcttura Municipal de Bou Vista do Tuplm 
Tri.vtssa Prof! Nilda de> Ca\tl"o. s/n"., Ct>nt ro - J1011. Vb.ta do T11p1tn ..., iJ1mJa ,.... CEP 4USMlôO .1. 

ÇNPJ: l.3~718.176/0001-25 .. ~~~·t~ 
~'"'~" ~.,..,.,,,~.,,.,.,,.,.,,. 

poóe~do o f()rnecim7nto s~r parcial ou total, de acordo com as necessidade$ do Mul'lldpio, 
respeitadas as· especificações e prazos .para .a entrega dos. prociu~s~ 

CLÁUSULA II - DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020, com 
data inicial a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão 
legal. 

2.2...,. Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
8.883/94, durante o prazo de validade desta At.a de Registro de PreÇos, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado à aquisição exclusivamente por seu intl!trnédio dos prodtltos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar,· para tanto outros meios desde que permit:idOs em 
• tei, sem que desse fato caiba recurso ou im:lenização de qi.J2dquer espécie à empresadet'éntora. 

2.3 -Em cada Ordem .de Fornecimento desta Ata, serão. observados;. quiioto aos preços, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro d~ preços 
n1> 012/2020 (SRP), que a prececleu e integra ó presente instrumento de compre>misso1 
independente de t:ranscriÇão por ser de pleno conhêcimento das partes. 

2.4 - o cancelamento do registro de preços ocorrerá m1s hipóteses e condições est.abélecídas 
a seguir: · ·· 

a) Recu$ar·se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de lS dias ®rridos, âPôs d 
prazo preestabelecido neste Edital para romecimento; · 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos matieriais ·solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fomecimentQ dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 

e) falir ou dissolver·se; 

d) tranSferir, no todo ou em parte; as obrigações decorrentes des~ Contratei · 

e) mostrar..,seoneroso eJnconveniente ao interes~públic;o. 

CLÁUSULA III.• PAS CONDIÇÕES E FORMAS Df:.P,AGAMErftO 

3.1. o pagament:o ~rá efetuado até o s.o (quint:o) dia útil do mês s1J~uente a data diil 
entrega dos materiais, apó$•atestopas.Notas Fiscais, com•base nas-ordens>de fornecimento 
solicitadas pelo Municíplo/Fundo Municipal corresponden~ no período~ 

3.L1 o pagamento estará condicionado à entrega total dQS q1Jantitativos solicitado~ nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material en~u.e pela unidade 
solicitante. 

3.2 # Para pagamento, a empresa deverá .apresentar a Secretaria Municipal. de Flna~Ças, . 
localizada na Travessa Prof.a N.ilda de Castro, s/nQ Centro - 6oa Vista do Tupnn - 13a~la! a 
nota fiscal· cfo(s). produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo ~mflénho, devendo ser 
emitida em nome do Município de Boa Vista dq Túpim ou Fundo f"1umcipal correspondente e 
conter o númerà do empenho que a originou. 
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··Fnífclt11ra Murddpalde BoaVlsta.do Tupim 
Tril'~' Pí't'if.•NUda d~ Castlil. vu" •• Ct:ntro•~.·B<l~.v~•• doTu~im,_JlâJ:tb .. cu 46;8.~000 i 

. CNltJ: 13.7J~;l761®(ll<?S ..... '4~J.~ 

""'"':'"'*"~'"f.''~'~X<:.'. 

3.3~ - Além da nota fi~: e ®{s) produto(s} ,entreg~{s), .a(s} empresa($} ~ {~) 
apresentar e manter atu:al1z<ldos (durante a Vllltdade do registro .de p~) os seguihte$ 
documentos.: · ·· · · · 

3.3.l - prova de regu!artdade com o FGTS (CRF - Certificadõ de Regularidade de~ 
expedido·pela caixa.Econôrnrca fecieral) c!entro deseu·.per:í®~.de.·validade; ~ 

3.3.2. •· certidão Negativa relati\fo a débitos Trabalhistas (CNDT}; 

3.3.3 - Certidâo.negati\ta, ou POSiti\la.com eteitn Negativo,. ou ainda de.nãQ.tcintrib!llrtte; 
expedtda peta Secretaria da Fazenda do EStado em qtler estiver t()C!Uzada a ·sede daf~ 
cçmiprovando sua regularidade para com a .fazenda Estadual;. 

3 .• 3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negat.M> de 
débitQs relativos a Tributos Federais e ·oívida Ative! da União; expedk.la pela Rec:eita Fedêrat 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal · 

3.3~5 w Certidão. Negativa ou Certidão Positiva rom efeito Negativo, expedida.peto .. Munidplo, 
relatiVo ao domia1io ou a sede da licit:mteí comprovando sua regúlariâade para ct>n'i a ~ 
· Muniçipal; 

3~4 _. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão.ser UQµida.cJas simultaneameate 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deu .orlgem ã aplicação da penafidátJe~ 

3.5 - o CNPl d.a Detentora da Ata ®$tante d~ nota fiscal 'e fatura deverá •ser· <f~ d.a 
documentação apresentada no procedimento li<:itawrio~ 

3~6 -Nenhum pagamento será e~ti;Jado a Detentora da Atii enql.ian~ pendente~ Jiqu~ 
de quaisquer obrigações financeiras que• lhe ft>mm ·impostas,· em· virtude de .~tt~es .® · 
inadimplência;.·Sem que isso gere direito• ao pleit;o de.re?J~mef:lto dep. ou ~ 
monetária. · · · · · ·· ···· · 

' 

CLÁUSULA XV - DO FORNECIMENTO pOS PRC)DUTOS E DO PRAZO 

4.1- O prazo de entrega dos produtos ora registrados deverá ser realizado em ate no 
máximo 15 (quinze) dias, após o recebimenm das solicitações feitas pelas urudades 
requisitantesindepencfente de.sua QL!antida!;!e, 

4~2 - Aempresa fometedora deverá mn$tar oa N<:>ta Fisçal a data em que a en~a dos 
prçdub:)sfoi realizadaj alem da.identifka~o de Cluem·P~eu ao recebimento ti~ 

4~2.1 - . o fornecimento dos prQdvtós ora registrados. deverá ser efewado ligo~~ de 
acordo com as quantidades solicitadas pelasS&retarias e ou FundosMunlciµaisesefâ·feb 
nos endereços constantes das ordens de ft)medri'tento, cabendo ao . responsável . pele· 
reci;bimento dos. produtos, conferi-lo e lavrar Tel'll'IÇ ·de Recébirnenti:> l>rovi$Õrtt;>. ~l'ét ... ~·· 
de posterior verificação da conformidade· do rn~o ~m i;\S exigências do editale.~ 
apresentada; 

4~2.2 - ·Além da entrega no. loeal êJ~gf'\ado ~o órgão solicitante~ contPnne ~bitem 4.l;l, 
deverá a lidtante vencedora também descarregar, armazenar e m<>ntar, se, for () caso; .·~· 
ma~Í$ .• ei:n. toc:a1· indicado Por sefvidôi', comprometel'.\do,,se·. i!lhda in~~l.men~ •.. com 
everttlJaiS danos causados à ~ ·· · · · · · · · · 
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.0 

Prd1:Uu a·~ Muntelp~l de lloa Vbhl do Tn11lm 
TtM'.l"$~Dl'ttlt• Nlld11 de Citfü'b., sto~., c:'l"t1érn" lltui Vltta ilo. 1'1mlm •w U•fü• ,,,,ctv 46.S!ifüUl}(J 

. . CNP•kl3.7UM7.6tOOO.J,lS 

4.3 ~ Toda e qualquer entrega de produtos fora do <:?i~bt!ICC.ldo neste edlt~I será 
1medil')tumeote notificada à Dt:ffENi'OAA da Atfl de R~lstro <I~ Prt?ÇO$, que fk:arã Ql)r1Qllld$ a 
substltuf.:fos ou rnfaia.tos, o t10e fará fltOtltarnente, fic1imdo ~ritençlklo qu~ corr~@Q p()f'. $4J 
collta e rl$co tais sllbst!tult;õcs ou correções, sendo aplkacJas tiim~n'l, ils .sariÇ!é:S prev!S~s 
neste edital, em·casode descumprimento, 

4.4- caso o objeto não e.steja de acord() çom as especificações exlgld<lS, a SCC.~tarta/unklade 
sollclmntes não o aceltarâ e lavrarâ tenrio drcúnstanciado d() flito, que deveti ~r 
encalJllnhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5- Na.hipótese·da nãoacettação·do objel'o, o mesmodeveli .. serretlrl!do pelo fornêeed« 
no prazp de até 02 (dofs) dias contado$ da notlflctt<;ão do nfio ac~ltnção, parn repôSiÇã() no 
mesmo prazo. 

4.6 -A unidade solicitante rerâ o prazo máximo de 05 ( dnco) di(ls para proce~r 11t confer~ru:::la 
do produro que foram entregues, lavrando o termo de receblrriento d~flnid\IO QU rtotlfltalldo 
a DETENTORA DA ATA para sllbstltulção do objetQ entregue em desacordo ccm1 .as 
espedflcaçt)es. 

4. 7·- O recéblmentoprovlsórlo ou definitivo f\âO titdttll't responsabllidooe da• DE'TENTPRA DA. 
ATA pela perfeita execução do fomedmento, ficando amesílla obrlbada a substlttilr, no todo. 
ou em parte, o objeto. que sea qualquer tempo se verlflcaremvielos, defeitos ou lncor~s. 

s.1- Do Munlclplo 

s. L 1 · - AteSt8r o cf etlvo recebimento deflnitivo dó objet.Q licitado; 
1 

. s.1.l • - Aplica a DETENTORA da .Ata de Reoistm de PfCt0s as pen~lldãdes cabivet' qµli"® · · 
for ocaso; 

S. l.J .... Prestar a toda e.qualquer lnforrmiçllp.a O~NTQRJ\ por• solltl(t\~ni.~~~ • 
perfeita execuçSo do fornecimento; · · · · · · · 

S;l.1.~ efetuar o pagamentt> à DÊTENroRA da Ata de R~lst:tu d~ P~ .OQ.Pf~~\iet~. 
após a entrega da Nota Flsc~l .na Secretaria Munit:lpê'il de rit1~nça dô.Munidplo; 

s.1.s "" Notifü:ar, por éSt:rlto •à DETENTOAA da &pll'<:açiof de q~lqoer sun\;IQ, pat,alldadD qu 
multas; 

S.1.6 ~ l!xerec:r a. fl~llt:titç!c da c:xc<:u~!o do objeto do Q>l\tt~tt>. lll<ldl~hte ·~• 
credenciado dtt Secretar!~ Municipal de Ad1:nfnl$tnli;lio nlil pé5SOtl da SrJ' 1)\tl:•lt(l .t!nm.uulákl. 
Matot·Va.sconcolos dO·J\raolo•OU qüem e$mdel~al'; sem·qu(!•~ll:n. O~lll ~~elú~ti 
responsabilidade do prornlten~ forneoorior. Esta Plseal!laçlfo séc'~ ~~ni!M tfo ~~l\~ 
interesse da Adrninistraçlo1 repre~~mtadn na OP<)tt:Unldade ·pela MUNICfPlO. R~~~ .1. 
fiscalização o dlrell'O e 4.\ autoridada par*' res~lver.qu~lqµ~r C~$0 duVldMO ~li oml~ nlk1 
previstos no Editar de Udtl3çio~. ntl$ta Ata, nas Leis• t'egtJltlrnenms •. 9U füdo quln~ dtftm ou ·. 
lndln.'ttamente1 se reladcme com o ob.J~ta desta Ata d~ R~lstt-o dt Pt$$, 

s.2 - o. ootontora 
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.0 

. . Prefeitura M.uukípuidtrJJoa Vl~tü do<fuptm li&. 
Tt·avr1<ia Prot! Nlltia d11Csutru. Vli4~. C'rJlt:to ·~ Uf}a Vldit diJ: 1't11)lm %, Babla-CEP 46,,8$() .• fitJO W 

CNf*,J; lJ;7l8,.J761000J"'2!'i .. ~t,-!r~ 

s,2.1- Arcar cem todas tàs dtl!ipesas relativas ao forneclmtnto obJetP. contratado df!!St.a. ata de 
Registro de Pr~, Jnduln(Jo~, mio de .obra, frete; cargà, d~rga mo11tagern e to<J~s ·°' 
tributos incidentes. · · · · · · · · · · 

5.2.3 ~Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA1 em todo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.4 ~ Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
prevídencláríos, fiscais, comerclaís ou quaisquer outros decorrentes.do fome<:ímento dos 
materiais constantes nesta At.a de R~gistro de Preços, lsent~ndo o Município. de qualquer 
responsabllldade no tocante a v(nculo empregatício ou obrtgàc;ões previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade dyll ·e penal, dos serviços decorrentes do 
fornecimento ou de qualquer tlpo de demanda. 

s.2~s - Não será permítlda a subcontratação do todo, nem dé parte do objeto da presente Ata 
de Registro de Preços. 

s.2.6 - Efetuar o fornecimento conforme Jndrcado na Ordem de Fornecimento prazos 
~bele<:idas e nas especificações desta Ata de R~istro de Preços. ·.·. 

5.2.7 - A empresa assume o comp~omis$Cl fQrmal c:le executar todas as.tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeíção. e acoidad~. 

5.2.8- A empresa será responsável porquaisqu~r danos materiais e/ot.i pes5oais ~usados ao 
Munldpío, ou a terceiros, provocados por $eus ernpregad()s; ainda que por omissão 
ínvoluntárla, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessánas para o 
seu ressarcimento. · · 

5 .. 2.9 - Deverão ~ prestados pela empresa, todos os eselarecímentos queforem sdlldtadóS 
pelo Munítípío, .e cujasreclaml')çóeS se obriga a atender·pron.tameote· 

CLÁUSlUA VI- DAS CQNDJÇÕ~ PE FORNl:CJMl:NTO/EXECUÇÃO E 
R.ece8IMENTQ 

6.1 - O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho ou lostrumellto equivalente pela 
empresa det.entora. . . 

6.2 - A dt?teflt<>ra da presente Ata d~<Registrp d~ Preços será. c>b.l'.!gi;tcja a atenderbx1ç$ os. 
pedidos efetuados durante a Vigência desta Ata~ · · · · · · · · · · · · · · · · 

6.3 -Todo fornecimento. deverá ser efetuado 01ediante solicitação dia unidade req1,llSltante, a 
qual deverá ser feita 1'través de Nota de Empenho ou ordem de fornecimento• · · 

6.4 - O objf:?t() desta licitação será reteblc!o ~ .fiscalizac:l<>. p~as resp~Vifs Uôidades $cilicitante, 
consoante o dlspósto no artigo 731 inciso II1 alín@"a", da LefFederal no •. 8.666/93, cClm as 
alterações lntrodu.zldas···pela ·t.e.í. Federal ·no. 8~883/94 e. 5eguintf?$, e demais· nçr;mas 
pertinentes. 

.cú.usuuvu~oAS PENAUDADES 
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l'rtfrltura .Mtlnklf13ld.- fütn Vl,•ti1 do l-.plln 
TrnrsS'lt tir .. t ~ Nlttl• d.- (:jmr~, Mn~ •• t 1t>nttl'I ,~ Bo•. Vkti thl Tuphn ""'· hh!A. - CEP 46.M~llOO .. 

CNP.l~· 13. 718;17610001 • l~ lJ.,;.y~;t!)~rt 

1.1 Ao· DETENTOR do. Reglstro de.Preços que Incidir nas.o1Póm6e$ abaf)(() relâelonadM•wãc> 
aplicadas: as $e0ulntes sanções, graduadas conforme;t.oraV1dade dê! Infração, sem prejuízo de 
sanções .civis e triminais, após Q prévio prnc:~~ ~dminl~rat1vo, garaflt~a o contraditório··~ 
arru>la defesa: · · · · · · ···· · · ··· ·· · 

7 .1.1 Advertência sempre que forem Q)n~wdas infrações .léves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratarcom c:i Admiolstração Publlca; pélo prazo de abi 
2 {dois) anos.quando: · 

a) Não r;elebrar o contrato; 
b) Oéixar de entregar documentação exigida para o <:ertâme; 
e) Apresentar documentação falsa; 
d} Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
.f} Falhar ou fraudar na execução do contr:atoj 
g) COmportar•se de modo inidôneo; 
h)COmeterfraude fiscat 

7.1;3 Multa por atrasoJmotivado. da entrega dQs pr«l.Utos, rlO$ prazos. abaixo definidos: 

l. 2,00/o (dois por ~ento) do valor do fornecimento, por dia de atraso ne> prazo ~tabelecidoi 
ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento, limitada a. ZOO/o dovalord() fomecimentc>;. 

2. 2,00/ô (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por e$Cl"ito pt?la Ftscallzaçijo par~ o cumprimento de d~mtl~ ou substltU!ção 
de produtos, na primeira vez, limitada a 2Q% d(l valor d()forriecil'J'lentb; · · · · · · · · 

· 3 •• 4,0°/o (quatro por cento) de> valor cto· fornecimento, por dia de atraso no praió estabêlf!Cido 
e notificado por eSerlto· pela Fiscalização para o comprimento i:fe·detem:iioac;õesou substituição 
de produtos, nas reincidências~ límitadas a 20°/o ® valor do .fi:lrneclmento: · 

7.1.4 $USpemlão com prazo máximo de 02 (dois) ano!>, conforme definidos abaixo: 

a) de até ()3 (três) me$($ quando inddlr 02 (duas) vezes em atraso, por mais de l5 (qui~) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos. quand() praticar ato. ilícito vtsandi:tfi't,istrar os .objetivos do RegiStnl 
de Preços, no âmbito da Admlnlstra~o Pública Munic:ipal. · · 

7.1,.S $uspensio •de. até 02 {dois). anos •e. rotllta 'S(lbre o· valpr da Ata de Registro. de Preçõs, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública MÚnlc;lp11li quan~o: · · · · 

a) não atender às especlflcações e os quantlt,atlvos eital>eleC!dos na Ata de Registro de PréÇós: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado{ · 

b) deixar de fornecer os produto$, sem Justa causa e. prévia (()munícação. à Admlnlstraçic)~ 
multa de 10% a 20% do valorreg!strado; 

e) fornecer os produtos em desac.ordo com t«mó ~. refer~(a, cõm prazo de vath;JÇJÇ!e ln~r 
ao estabelecido ou que c.omprometa a qualidade do forne.clment,q: multa de 10°(c; a lQ% do 
valor registradó; · 
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7.1.6 Deda~çio .de inidoneidode para .licitar e contratar com a Administração Publica 
quando o !lotante incorrer por duas vezes· nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária .do fornecedor cuja Ata.de Registro de P~ firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Munídpio até o cumprimento da penalidade que lhe foi. imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públia. 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos . dewtninantes da punição ou até que Seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
conceclicfa sempre. que o fC1rnec:edor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultal'lt$ e 

• após decorrído o prazo da penalidáde aplicada. · · 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas éSpontaneamente no prazo má~im9 de .05 (dn(Q) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor d() tómeclmerit:O; apõs prtáV!o 
processo administrativo, garantido o contradit.ório a ampla defesa, .. ou ainda, cobradaS 
judiciahnente, a critériO do departamento administrativo/jurídico da .Prefeitura. 

7.5 A multa. poderáser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedind<> que a PREFEITURA rescinda unilateralmente 
o contrato. ·· · · 

7.6 os danos e· prejuízos serão ressarcidos à a)n~tante .no pr:azo máximo de 48 (quarenta e 
oitQ) horas, apósprévio processo administrativo,. garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da. nótlfJqsção ~ministrati\@.ao. promitente romecector. 

7.7 Neohum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à emp~ em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. · 

cLÃusuLA vm - oo REA.lUSTAMENTo DE pltEços 

8.1 - ()s valores que vierem a constar da.Ata de Registro de PreçQs poderão ser rev{Stos, 
quando provocado porescnto de ambas as partes~ n()S ~ ~ l~ls~ em vigor, 
conforme Art. 6S, letra "'d",.da LeiN!l 8.6661 de21/6/1~;1 eJeg1~0 SIJl:>seque.nte~ 

• S.2 -' Flca ressalvada a pQS.Sibilid'tlde de alteração das .c:ondi~ para a concCs$ão de reJJ~S 
em face da superveniência de normas federaii;apll~v~s à espécie ou de alt:éração dos~ 
c0mprovadamente, praticadas no mercado; com !'Ji~lldac.le. de. manrer o e.®ilibrfo economico 
e financeiro da avença~ 

8.3 -AAdmin~o Municipal poderá, navlgência do registrQ, solicitara ~ão d0$fJl'eçQ$ 
registrados, garantida a prévia defesia da [)etenttira da Ata, e de, cr.info:mldade ~ ~ 
parâmetros de pe$quisa de>mer:cacJo realizada ou <q1:1a~ as alter.!ÇõeS conjunturais 
provocarem a redução dõS preços pratic.aGfos no mercad(l ~nal, .sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da A~ pelas par_tes· 1n~ .. 
s.4 - o preço, quando atualizado; não podera ser superior ao praticado no mercado. 
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Prefeitura Municl1>alde Boa. Vls(a do Tuplm 
T t'a.ve5sa t•tof! Nllda dt' Ciutro, s/n"., Crntrn ...- B1>a Vista dó Tuplm ,.,- B;lllia - CEP 4~$0.CJOO . 

CNl'.l: 13.718~176/0001.,25 &;.~]ti:·r.,;; 
-~:»%J.;.->o •;ey'.{'-

9.1 - A pr~nte Ata de Registro· de Preços poderá ser cancela<Ja, d~ pleno direito pelá 
Administração, quando: • 

9.1.1- A detentora não cumprir as obrigações constantes dá Atà; 

9.1;2 .... A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou. Ordem· de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; · 

9.1.3 ~A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de 
preços1 a critério da Administração observada a legisli'!ção em vigor; · 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inel<ecução total ou parcial de c:ontrato dettirrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelá Administração, com observância deis di5PO$iç(ies 
legais; ·· · 

9.1.S - Os preços •registrados se apresentarem superiores· aos praticadas no mercado, . e .a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; · · · · 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demo05tradas e justlfi(:l;ldêl$ peta 
Administração. 

9.2 -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pr~istos fte$teltem, 
serã feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Munidpl~, eonsiderando
se cancelado o preço registrado a partir da sua publicaçao. 

9~3.,. Petl! detentora, quando,. mediante Solicitação porescrito, comprçvar estar irnPQ.5$ipili1:acla 
de cumprir as exigências desta Ata de RegiStro de Preços, oLI; aju~o da ;\dminlstn\Ção, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 781 incisas XllI .a XVI, 
da Lei Federal nº 6.666/93, alterada pela Lei Fedei'al .nº SA3S3/94. 

9.3.1 ...; A solicitação da detentora Para cancelamento dos preços reg1$fracfos deverá ser 
formulada com antecedência de :;o (trinta) dias; facultada â Adrninlstração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VU1 <.:aso não aceitas as/ razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS µNIDADES ~EQUISJfANTES 
• ' ,. <. ' 

10.1 - o objeto desta Ata de RegistrQ de Preços pàderá ser requisitado pelos órgãqs d~ 
AdminlstraÇão que pretentjam adertr ao registro,· atravéS'do Setor de Compras. 

11.1 -As comunicações entre as partes, rdacionadas cotn o· acompanhamento e contr(Jle da 
presente At:Jl, serão feitas sempre por~í~. · · · 

CLÁUSULA XII "' DOS RECURSOS ORÇAMENTÁIUOS: . .. . . ... 
12. 1 - os recul'$0s orçamentários para cobnr as ft.rt:ura$ despesas ~rtentes. ~ Ata de 
Registro de Preços, serão.alocadots qUarido da emiSSão d!\s Notas d~ Empenho• ·· 
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Prefeltu1·a Monlcif)al de Boa Vista do Iuplnl ~.·· •.. 
Tl'avrssa Prof.• N'ildiulr Castro, iiln"., Crnfro .., ffo.a Vbta dliTuplnt-Ba bfa ~ CEP 4tt851h000 9 

.. CNtM: 13;718.176/0001~25 ~ç;:l,f, .. 
'''" ..•... , ... '.t"'> 

1:u - A presente Ata de Registra cje Preços . reger-~·á C()f'lforme o Edital di:I licitação 
modalidade Pregão Presendal··para Registro de Preços Nº.012/2020 {SRP); tipo Men()r 
Preço por lote. · · · · · · · ·· · · · 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FlN#\IS 

\4.1- Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2020 
(SRP) e proposta da empresa, dassiftcada em 1° lugar de cada lote . no certame 
supramencionado. 

14 .2. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei· federal. ri() 8.666/93, alterada 
pela Lef Federal nº 8.$83/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir coma primeira e nas 
demais normas aplicáveis •. Subsidiariarnente, aplicar~se-ão os princípios ge(ais de direito. 

CtÁUSOlA XV- DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como Õníco 
competente para dirimir quakiquer a<;ões oriundas desta Ata. 

E; por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na. presença de duas testemunhas 
abaixo. 

Boa Vista do Tupim, 

VETA.BRASIL CO 
. \ .. . OSDEINFOlfMÁTICA EIREU AfE 

CNPJN"3J,Q84.20JI0001·55 
Aline limaSantos 

CPFnó OJJ.51 S:815•13 

TESTEMUNHAS 

1 f/d)f)n !ÚLrJEilL ~~.....__. ~-----"---'-' . ~ .. . .. 

CPF: frl~ 696 º z.3fi.,-26 -

2~~-~~.b6.~....::;.___,Q~~~~ 
CPF: ~...i..~':) ~ .C?.-=~c......---~~~-
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL Nº. 059/2020 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa Elisvaldo Lopes 
Cerqueira 21050619587, CNPJ nº. 14.537.459/0001-33, para contratação de mão de 
obra para prestação de serviços de manutenção corretiva das redes de iluminação pública da 
sede e povoados do município e unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, durante o período de 04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, pelo 
valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), dividido em 04 (quatro) parcelas 
mensais de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Boa Vista do Tupim, 20 de abril de 2020. 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 270/2020 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
torna público que firmou contrato nº 270/2020, originado da Dispensa de Licitação nº. 
059/2020, com a empresa Elisvaldo Lopes Cerqueira 21050619587, CNPJ Nº. 
14.537.459/0001-33, para contratação de mão de obra para prestação de serviços de 
manutenção corretiva das redes de iluminação pública da sede e povoados do município e 
unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o período de 
04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, pelo valor total de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais). divididos em 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
das Dotações Orçamentárias referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 20 de abril de 2020. 
Assina pela empresa Elisvaldo Lopes Cerqueira e pela Prefeitura Helder Lopes Campos Prefeito 
Municipal. 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 

  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2020 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa ABC FARMA 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, CNPJ nº. 12.769.449/0001-06, para 
fornecimento de álcool líquido e em gel, máscaras e aventais, para uso dos profissionais de 
saúde, objetivando suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde no combate a 
pandemia da COVID-19 no município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 27.516,00 
(Vinte e sete mil quinhentos e dezesseis reais). Boa Vista do Tupim, 06 de maio de 2020, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DL Nº 067/2020 
 

Fornecedor: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI EPP  
CNPJ N°. 12.769.449/0001-06 
ENDEREÇO: RA, s/n, Fazenda Malicia, Quadra 4, Lote 2, Vila de Abrantes, CEP: 42.827-466 
 
Solicitamos a entrega dos materiais relacionados a baixo, obedecendo às disposições 
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação nº 067/2020, constante do pedido a seguir, 
de acordo com proposta apresentada pela empresa, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Boa Vista Tupim. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1 Álcool em gel na embalagem de 5 litros   Galão 80 110,00 8.800,00 

2 Álcool em gel na embalagem de 500 ml 
com bico dosador.  Und 100 16,00 1.600,00 

3 Máscara de proteção individual em TNT 
com elástico cx com 50 und. Caixa 50 198,00 9.900,00 

4 Máscara N 95 TFF 2 Und 100 34,00 3.400,00 

5 Avental descartável TNT para proteção dos 
profissionais de Saúde Und 120 9,80 1.176,00 

6 Álcool líquido 70 % emb.   1.000 ml  Und 120 22,00 2.640,00 
VALOR TOTAL: 27.516,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 27.516,00 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS) 
 
Boa Vista do Tupim, 06 de maio de 2020, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
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